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ATA DA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
DÉCIMA NONA LEGISLATURA, REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA

A`S 14 HORAS E 30 MINUTOS DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021, REUNEM-SE NO PLENÁRIO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS
DO EDIFÍCIO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA, ÁLVARO
PORTO, ANTONIO MORAES, CLARISSA TÉRCIO, DIOGO MORAES, DULCI AMORIM, ERIBERTO MEDEIROS, ERICK LESSA,
FABÍOLA CABRAL, FABRIZIO FERRAZ, FRANCISMAR PONTES, HENRIQUE QUEIROZ FILHO, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO
PAULO, JOÃO PAULO COSTA, JOAQUIM LIRA, JOSÉ QUEIROZ, MANOEL FERREIRA, MARCANTONIO DOURADO FILHO, PASTOR
CLEITON COLLINS, PRISCILA KRAUSE, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, SIMONE SANTANA, TERESA LEITÃO, TONY GEL E
WILLIAM BRIGIDO (28 PRESENTES). JUSTIFICADAS AS AUSÊNCIAS DOS DEPUTADOS AGLAILSON VICTOR, ALBERTO FEITOSA,
ALUÍSIO LESSA, ANTONIO COELHO, ANTONIO FERNANDO, CLODOALDO MAGALHÃES, CLOVIS PAIVA, DELEGADA GLEIDE
ÂNGELO, DORIEL BARROS, GUILHERME UCHOA, GUSTAVO GOUVEIA, JOEL DA HARPA, JUNTAS, LAURA GOMES, MARCO
AURELIO MEU AMIGO, PROFESSOR PAULO DUTRA, ROBERTA ARRAES, ROMERO ALBUQUERQUE, ROMERO SALES FILHO,
WALDEMAR BORGES E WANDERSON FLORÊNCIO. LICENCIADOS OS DEPUTADOS CLAUDIANO MARTINS FILHO, LUCAS
RAMOS E RODRIGO NOVAES. O DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA ABRE A REUNIÃO. MANTIDOS O PRIMEIRO E SEGUNDO
SECRETÁRIOS DA REUNIÃO ANTERIOR. INICIA A ORDEM DO DIA. ANUNCIADA A SEGUNDA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 2994/2021. NÃO HAVENDO QUEM QUEIRA DISCUTIR, O PRESIDENTE A ENCERRA E INFORMA QUE A
VOTAÇÃO OBEDECERÁ AO PROCESSO NOMINAL, ISTO FEITO, VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ALESSANDRA
VIEIRA, ÁLVARO PORTO, ANTONIO MORAES, DIOGO MORAES, DULCI AMORIM, ERIBERTO MEDEIROS, ERICK LESSA, FABÍOLA
CABRAL, FABRIZIO FERRAZ, FRANCISMAR PONTES, HENRIQUE QUEIROZ FILHO, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO PAULO,
JOAQUIM LIRA, JOSÉ QUEIROZ, MANOEL FERREIRA, MARCANTONIO DOURADO FILHO, PASTOR CLEITON COLLINS, PRISCILA
KRAUSE, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, SIMONE SANTANA, TERESA LEITÃO, TONY GEL, E WILLIAM BRIGIDO (26 VOTOS) E
DEIXAM DE VOTAR OS DEPUTADOS AGLAILSON VICTOR, ALBERTO FEITOSA, ALUÍSIO LESSA, ANTONIO COELHO, ANTONIO
FERNANDO, CLARISSA TERCIO, CLODOALDO MAGALHÃES, CLOVIS PAIVA, DELEGADA GLEIDE ÂNGELO, DORIEL BARROS,
GUILHERME UCHOA, GUSTAVO GOUVEIA, JOEL DA HARPA, JUNTAS, LAURA GOMES, MARCO AURELIO MEU AMIGO,
PROFESSOR PAULO DUTRA, ROBERTA ARRAES, ROMERO ALBUQUERQUE, ROMERO SALES FILHO, WALDEMAR BORGES,
WANDERSON FLORÊNCIO E JOÃO PAULO COSTA, ESTE EM VIRTUDE DO DISPOSTO NO ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA “C”, DO
REGIMENTO INTERNO (23 PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 2994/2021. EM CONTINUIDADE, SÃO APROVADOS EM SEGUNDA DISCUSSÃO O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO
PROJETO DE LEI DESARQUIVADO Nº 1395/2017, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 538/2019, O
SUBSTITUTIVO Nº 01 AOS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS. 1459/2020 E 1561/2020, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
1932/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2127/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 2287/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2483/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AOS
PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nº 2511/2021 E 2537/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2514/2021,
O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2540/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2549/2021, O
SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2601/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
Nº 2625/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2647/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
2651/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2678/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 2751/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2811/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
Nº 2841/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2871/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2872/2021, O PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 2876/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2877/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2885/2021, O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2886/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2902/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AOS
PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 2909/2021, 2922/2021 E 2936/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2920/2021, O PROJETO
DE LEI ORDINÁRIA Nº 2925/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2938/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2939/2021, O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2970/2021 E O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2993/2021. ENCERRADA A ORDEM DO DIA, É
CONFERIDA A PALAVRA À DEPUTADA DULCI AMORIM, QUE SALIENTA O PROBLEMA DA ÁGUA SALOBRA EM PETROLINA, BEM
COMO CRITICA A GESTÃO ATUAL DAQUELA CIDADE. EM SEGUIMENTO, COMENTA O CASO DO ASSASSINATO DA MENINA
BEATRIZ, NO COLÉGIO MARIA AUXILIADORA, SEM SOLUÇÃO ATÉ O PRESENTE MOMENTO. EM FINALIZAÇÃO, REGISTRA
AGRADECIMENTOS A TODOS OS SERVIDORES DESTA CASA PELOS TRABALHOS PRESTADOS DURANTE ESTE ANO
LEGISLATIVO. EM SEQUÊNCIA, É PASSADA A PALAVRA AO DEPUTADO ERICK LESSA, QUE REGISTRA A AUDIÊNCIA PÚBLICA
DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO QUE IRÁ OCORRER NA DATA DE AMANHÃ, A QUAL TRATARÁ DE
QUESTÕES IMPORTANTES REFERENTES AO POLO DE CONFECÇÕES DO AGRESTE. EM CONTINUIDADE, É TRANSFERIDA A
PALAVRAAO DEPUTADO JOÃO PAULO, QUE SE PRONUNCIA EM DEFESA DOS TRABALHADORES, RELEMBRANDO A LUTA PELA
DEMOCRACIA E AS CONQUISTAS DO MOVIMENTO SINDICAL E OPERÁRIO, CRITICANDO MEDIDAS COMO AS REFORMAS
ADMINISTRATIVA E TRABALHISTA. EM ATO CONTÍNUO, TECE CRÍTICAS AO PRESIDENTE JAIR BOLSONARO. FINALMENTE,
CRITICA A QUALIDADE DA INTERNET NESTA CASA LEGISLATIVA. EM PROSSEGUIMENTO, É DADA A PALAVRA AO DEPUTADO
MARCANTÔNIO DOURADO FILHO, QUE ELOGIA A ATUAÇÃO DO GOVERNADOR PAULO CÂMARA PELA RETOMADA DA
ECONOMIA NO ESTADO E PLEITEIA QUE SEJA INCLUÍDA A RECUPERAÇÃO DO ASFALTO DA PE Nº 128, BEM COMO INDICA A
NECESSIDADE DA PRESENÇA DE UMA UNIDADE DA POLÍCIA MILITAR PERMANENTE CONSTANTE NA REGIÃO DE BOM
CONSELHO. O PRESIDENTE TECE CONSIDERAÇÕES FINAIS, ENCERRA A PRESENTE REUNIÃO E CONVOCA A PRÓXIMA, EM
CARÁTER ORDINÁRIO, PARA PRÓXIMA TERÇA-FEIRA, DIA 21 DE DEZEMBRO DO CORRENTE ANO, ÀS 10 HORAS, A SER
REALIZADA NO PLENÁRIO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS DO EDIFÍCIO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR.

MENSAGEM Nº 191/2021

Recife, 23 de dezembro de 2021.

Senhor Presidente,

Encaminho para conhecimento dessa egrégia Assembleia Legislativa o anexo Decreto nº 52.050, de 22 de dezembro de
2021, que prorroga a declaração de situação anormal, caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de
Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

A situação anormal em referência foi declarada originariamente pelo Decreto nº 48.831, de 19 de março de 2020 e
reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 9, de 24 de março de 2020, da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, sendo
posteriormente prorrogada pelos Decretos de nº 49.959, de 16 de dezembro de 2020, 50.900, de 25 de junho de 2021 e 51.488,
de 29 de setembro de 2021, homologados pela Assembleia Legislativa, por meio dos Decretos Legislativos de nº 195, 198 e 202,
de 2021. 

Em razão da permanência da situação de urgência a que segue exposta a saúde da população de nosso Estado, solicito
dessa respeitável Casa Legislativa o reconhecimento formal do estado de calamidade pública, mantido por meio do Decreto nº 52.050,
de 2021, para os fins do disposto nos arts. 22, 23, 31, 65 e 70 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (“Lei de
Responsabilidade Fiscal”). 

Na certeza de contar com o indispensável apoio à apreciação do mencionado Decreto, aproveito a oportunidade para renovar
a Vossa Excelência e ilustres Deputados protestos de elevado apreço e de distinta consideração.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado JOSÉ ERIBERTO MEDEIROS DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

PARECER Nº 008026/2021

A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária 2938/2021, já aprovado em segunda e última discussão,
é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Estabelece normas especiais relativas aos
procedimentos de reajustamento de preços
dos contratos firmados no âmbito da
Administração Pública Estadual.

Art. 1º Respeitadas as normas gerais da União, o reajustamento de preços dos contratos celebrados no âmbito da
Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional deverá observar o índice de correção monetária que melhor reflita a
efetiva variação de custos da obra, serviço ou produto contratado, conforme definido em decreto.

§ 1º Independentemente do prazo de vigência do contrato, será obrigatória a previsão no edital e no contrato dos critérios de
reajustamento de preços aplicáveis após o interregno mínimo de um ano, nos termos do art. 3º.

§ 2º A Administração poderá utilizar mais de um índice específico ou setorial na mesma contratação, em conformidade com
a realidade de mercado dos respectivos insumos, se for o caso, desde que essa faculdade esteja prevista no respectivo edital e no
contrato.

Art. 2° Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o procedimento licitatório conterá planilhas de
composição de custos, observadas as seguintes diretrizes:

I - Os itens relativos à remuneração de mão-de-obra, aos benefícios e aos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários
serão reajustados no mesmo período e com base no valor ou percentual fixados nas normas coletivas de trabalho da respectiva
categoria profissional; e,

II - Os itens relativos aos benefícios não previstos nas normas coletivas de trabalho e demais insumos serão reajustados pelo
índice de que trata o art. 1º.

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que
tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

§ 2º É vedado ao órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública.

§ 3º O reajustamento dos itens previstos na planilha de custos da contratação poderá ser realizado em momentos distintos
quando a anualidade ocorrer em datas diferenciadas.

§ 4º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, o reajustamento poderá ser dividido em tantos
quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.

Art. 3º O reajustamento deverá observar o interregno mínimo de um ano a contar da data do orçamento estimado constante
do ato convocatório da licitação ou, no caso das dispensas e das inexigibilidades, da data de apresentação da proposta.

§ 1º Nos contratos de prestação de serviço com dedicação exclusiva de mão de obra, o interregno mínimo de um ano para
o reajuste dos itens previstos nas normas coletivas de trabalho será contado da data-base do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalente vigente à época da elaboração do orçamento estimado pela Administração.

§ 2º Nas contratações de locação de imóveis em que o Estado, suas Autarquias e Fundações Públicas sejam locatários,
assim como nas permissões e concessões onerosas de uso de bens públicos estaduais e em instrumentos congêneres, o interregno
mínimo de um ano deve ser contado da data da assinatura do ajuste.
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§ 3º A prorrogação do prazo de vigência contratual por culpa exclusiva da contratada não dará ensejo a reajustamento de

preços incidente no período.

§ 4º Nos contratos plurianuais, os reajustamentos subsequentes ao primeiro terão sua anualidade contada da data do fato
gerador do último reajustamento.

Art. 4º O reajustamento será precedido de requerimento formal da contratada, protocolado durante a vigência contratual e
respeitada a anualidade de que trata o art. 3º.

§ 1º O pedido de reajustamento dos itens atrelados às normas coletivas de trabalho deverá ser instruído pela contratada com
a indicação da nova norma coletiva de trabalho que fundamenta o pleito, bem como da respectiva planilha de custos com os valores
atualizados.

§ 2º Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 60
(sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela parte.

Art. 5º O exercício do direito ao reajustamento será objeto de preclusão nos:

I - contratos por escopo ou de serviços e fornecimento contínuos, com vigência plurianual, quando o pedido deixar de ser
formalizado no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade de que trata o art. 3º;

II - aditivos de prorrogação de prazo dos contratos de serviços e fornecimento contínuo, quando o instrumento for assinado
sem que haja prévio pedido protocolado; e,

III - contratos em geral, quando os pedidos forem apresentados após a extinção da vigência contratual.

Parágrafo único. A preclusão não atinge, nos contratos de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra,
os reajustes dos itens previstos em norma coletiva de trabalho, incidentes durante a vigência contratual.

Art. 6º O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre
as partes, formalizada mediante termo aditivo, com vistas a garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste para o interesse público.

§ 1º A negociação de que trata o caput levará em conta os preços praticados no mercado, nos termos indicados em
regulamento, as particularidades do contrato, e a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

§ 2º Quando a variação do índice previsto no contrato implicar em reajuste desproporcional aos valores praticados no
mercado, poderá ser negociada entre as partes a adoção de preço compatível.

Art. 7º Nos contratos de fornecimento ou de serviços contínuos com prazo de vigência inicial superior a 12 (doze) meses,
poderá ocorrer a extinção antecipada do ajuste, sem ônus para as partes, em razão da insubsistência da necessidade ou utilidade
pública da contratação ou por motivos de contingenciamento ou insuficiência orçamentária.

§ 1º Havendo flutuação atípica dos preços de mercado, o órgão contratante deverá aferir a vantajosidade dos contratos
referidos no caput, nos termos indicados em regulamento, podendo ser antecipadamente extintos, sem ônus para as partes, caso
apurado que sua manutenção deixou de ser vantajosa para a Administração.

§ 2º A extinção antecipada referida neste artigo deverá aguardar a data de aniversário do contrato e ser comunicada
formalmente ao contratado com antecedência mínima de 2 (dois) meses.

Art. 8º Os reajustamentos previstos em contrato poderão ser formalizados mediante simples apostilamento, dispensada a
celebração de termo aditivo, exceto quando a sua concessão coincidir com a prorrogação contratual, quando deverão ser formalizados
por termo aditivo.

Art. 9º Aplicam-se, no que couber, as regras previstas nesta Lei às atas de registro de preços.

Art. 10. Os critérios de reajustamento dos contratos e demais normas complementares à fiel execução desta Lei poderão ser
objeto de regulamentação específica mediante decreto.

Art. 11. A sistemática de pesquisa de preços para fins de fixação do valor estimado das licitações, no âmbito do Estado de
Pernambuco, será disciplinada mediante portaria do Secretário de Administração.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvados os arts. 3º, caput, 5º, inciso I, e 7º, os quais devem
ser aplicados apenas aos contratos celebrados com base na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único. O disposto no parágrafo único do art. 5º somente se aplica aos reajustes de contratos devidos a partir da
vigência desta Lei.

Art. 13. Revogam-se os arts. 1º e 2º da Lei nº 12.525, de 30 de dezembro de 2003.

Sala de Comissão de Redação Final, em 15 de Dezembro de 2021

Francismar Pontes
Presidente

Favoráveis
Francismar Pontes Adalto SantosRelator(a)

Diogo Moraes Marco Aurelio Meu Amigo

(REPUBLICADO)
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